
jornal da cidade • edição 1959 • 28 de Agosto de 2019.

DESPACHO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 Referência: Processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 11/2019
 Assunto: Contratação de Empresa especializada para manutenção em equipamentos ao 
ar livre.
 Requerente: Departamento de Desporto e Lazer.
 O Diretor do Departamento de Desporto e Lazer de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 
8.666/93, bem como:
	 Considerando	a	 informação	de	disponibilidade	de	dotação	e	 recursos	financeiros	con-
substanciados nestes autos;
 Considerando o arrazoado contido no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica consubs-
tanciado nestes autos, que, dentre outras ponderações, atesta a pertinência da dispensa de licitação 
para Compra de Serras Elétricas para atender a demanda do Abatedouro Municipal.
 DECIDE
 Tendo como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 
25, do Estatuto Federal Licitatório, Lei 8.666/93 - “I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalen-
tes;”, pelo valor de R$ 55.143,75 (Cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e três reais e setenta e cinco 
centavos).
 Sertanópolis, 27 de agosto de 2019.

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

Detran reduz taxa de gravame e orienta
sobre placas do Mercosul

 O Departamento de 
Trânsito do Paraná (Detran
-PR) anunciou nesta terça-
feira (27) a redução da taxa 
do Registro Eletrônico de 
Contratos de Financiamento 
de Veículos – a taxa de gra-
vame. O novo valor, de R$ 
143,63, começa a valer a par-
tir de 1º de setembro e está 
quase 60% abaixo da taxa 
atual, de R$ 350,00. A partir 
desta terça também passam 
a valer as novas regras para 
placas padrão Mercosul. As 
mudanças foram comunica-
das em entrevista coletiva.
 Quanto à taxa, a dire-
toria do órgão está construin-
do desde fevereiro um novo 
processo de credenciamen-
to de empresas, em razão 
das inconsistências aponta-
das pelo Tribunal de Contas 
do Estado (TCE) no edital 
01/2018. O Detran se reuniu 
com aquelas já credenciadas 
para	 definir	 a	 melhor	 forma	
de se proceder, viabilizar o 
novo valor e a forma de pa-
gamento. “O Detran atende, 
dessa forma, as demandas 
do TCE com relação ao valor 
e à forma de cobrança que 
eram	 praticados”,	 afirmou	 o	
diretor-geral do Detran-PR, 
César Kogut.

 NOVA TAXA – O 
novo valor para o serviço de 
Registro Eletrônico de Con-
tratos de Financiamento de 
Veículos com cláusula de 
alienação	 fiduciária,	 arren-
damento mercantil, reserva 
de	domínio	ou	penhor	foi	de-
finido	após	um	levantamento	
dos custos do Detran para a 
operação e de uma pesquisa 
realizada junto às empresas 
credenciadas, que informa-
ram os seus custos.
 Diante da proposta, 
o	departamento	encaminhou	
um aditivo contratual para 
as empresas, com novo va-
lor e forma de pagamento, 
definindo	que	as	 instituições	
financeiras/credoras	 farão	 o	
pagamento e repassarão ao 
Detran-PR somente a parte 
que	 lhe	 é	 devida,	 no	 valor	
de R$ 34,50. As empresas 
credenciadas, a título de re-
muneração pelos serviços, 
poderão praticar o valor má-
ximo	de	R$	109,13	por	chassi	
registrado.
 “O TCE pautou, na 
época, que o valor que es-
tava sendo cobrado era 
exorbitante,	 não	 havia	 uma	
clareza com relação à modi-
cidade e nem estudo técnico 
para aquele que seria o valor 

justo cobrado no registro de 
contrato”, explicou o diretor 
administrativo-financeiro	 do	
Detran-PR, João de Paula 
Carneiro	Filho.	“Com	esforço	
das equipes técnica e jurídi-
ca do Detran, e apoio da Pro-
curadoria-Geral do Estado, 
chegamos	 a	 um	 valor	 justo.	
Também foi determinado que 
o órgão só recebe agora a 
taxa	que	lhe	é	devida”,	disse.
 EMPRESAS – As 
empresas que já acordaram 
com o aditivo contratual são: 
ABL System Consultoria e 
Informática Ltda.; Alias Tec-
nologia S.A.; CBTI – Compa-
nhia	Brasileira	de	Tecnologia	
e Inovação S.A.; EIG Merca-
dos Ltda.; e Tecnobank Tec-
nologia Bancária S.A.
 O Detran está anali-
sando processos de empre-
sas	 que	 já	 haviam	 encami-
nhado	 documentação	 para	
o credenciamento desde o 
final	 de	 2018.	 Isso	 possibili-
ta que mais empresas sejam 
credenciadas para prestarem 
o serviço, desde que preen-
cham	 os	 requisitos	 legais	
previstos.
 PLACA MERCOSUL 
– Atendendo à resolução 
780/2019	 do	 Conselho	 Na-
cional de Trânsito (Contran), 

não será mais obrigatória 
a emissão de documentos, 
pelo Detran, de placas no 
modelo Mercosul para os 
casos de transferência de 
veículo no mesmo município; 
emissão	de	2ª	via	do	Certifi-
cado de Registro de Veículo 
(CRV); alteração de dados, 
quando não for troca de ca-
tegoria ou troca de espécie 
para coleção; e emissão de 
2ª via da Licença.
 Quem deseja subs-
tituir a placa nacional para 
o modelo Mercosul, mesmo 
não sendo mais obrigató-
rio nos casos mencionados, 
pode fazer a solicitação no 
Detran e o pagamento das 
devidas taxas. O órgão orien-
ta a conversão para o novo 
modelo em casos de dano, 
roubo, extravio, furto ou ne-
cessidade de segunda placa 
traseira.
 A troca para a nova 
placa segue obrigatória em 
casos de primeiro emplaca-
mento; transferência de veí-
culo com troca de município; 
alteração de dados, quando 
for troca de categoria ou tro-
ca de espécie para coleção; 
mudança de município; e re-
gistro de outro estado.

Fonte: aen.pr.gov.br

 D E C R E T A:
 Artigo 1º Fica declarada aberta as seguintes vagas, para os cargos de estagiários e cur-
sos em andamento abaixo relacionados, decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital n°. 
01/2018:
CARGO/CURSO EM ANDAMENTO  NÚMERO DE VAGAS
ENSINO MÉDIO   01
FORMAÇÃO DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) 05
 Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Em	23	de	julho	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4763, DE 26 DE AGOSTO DE 2019
 Declara aberta vagas decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital nº 01/2018, 
de 05/11/2018.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	con-
feridas,
 D E C R E T A:
 Artigo 1º Fica declarada aberta a seguinte vaga, para o cargo de estagiários e cursos em 
andamento abaixo relacionado, decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital n°. 01/2018:
CARGO/CURSO EM ANDAMENTO NÚMERO DE VAGAS
ENSINO MÉDIO  01
 Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2018

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONVOCA OS CANDIDATOS APRO-
VADOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, POR PRAZO DETER-
MINADO, RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.
	 Torna-se	pública,	para	conhecimento	dos	interessados,	a	convocação	dos	(as)	candida-
tos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e comprovação dos requisitos 
específicos	para	contratação	dos	aprovados	no	Processo	Seletivo	para	Estagiários,	aberto	pelo	Edital	
01/2018	–	PMPM,	e	posterior	encaminhamento	dos	documentos	que	precedem	à	contratação.	
 O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	sito	à	Rua	Dez,	nº	607,	centro,	das	8h30m	às	11h00m	e	das	
13h30m	às	16h30m,	munidos	dos	seguintes	documentos:
 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH ou outro documento de identi-
ficação	pública	com	foto;	
 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF;
	 3.	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	–	CTPS;
 4. Cartão de PIS/PASEP;
 5. Comprovante de Endereço;
 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição de ensino que 
o estudante estiver matriculado.
	 Verificada	a	 inconsistência,	a	não	compatibilidade	da	documentação	e	 titulações	apre-
sentadas em relação àquelas indicadas pelo candidato no ato da Inscrição no Processo Seletivo, bem 
como	a	falta	de	comprovação	de	algum	título	cadastrado	pelo	candidato,	que	originaram	sua	classifica-
ção,	este	será	desclassificado.	
 Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que não com-
parecer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 29/08/2019.
	 Será	verificado	no	ato	da	contratação,	se	os	candidatos	classificados	já	extrapolaram	o	
limite máximo de duração de estágio (2 anos) junto à Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio (artigo 11 
da	Lei	n°.	11.788/2008).	Uma	vez	verificada	a	extrapolação	do	limite,	o	candidato	será	desclassificado	
do processo seletivo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 27 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal
ANEXO ÚNICO

6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL N° 01/2018

CARGO ESTAGIÁRIO NÍVEL MÉDIO – CURSO ENSINO MÉDIO
CLASSIFICAÇÃO GERAL    NOME   RG / UF
7°     JOICE FRANCHI FONSECA 14.647.811-5 SSP/PR
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 27 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4254/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Lotar os servidores abaixo relacionados, em escala de revezamento a partir de 
01/08/2019, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 12 de agosto de 2019.

Bruna Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


